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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 42 / 2021 - CCN (11.00.24) 

Nº do Protocolo: 23111.043603/2021-68
Teresina-PI, 08 de Outubro de 2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

Centro de Ciências da Natureza

PORTARIA CCN/UFPI Nº 29, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021*

O Diretor do Centro de Ciências da Natureza (CCN), no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais, delegadas por meio do Ato da Reitoria N° 290/2021, de 10 de
março de 2021 e tendo em vista o disposto no EDITAL Nº 04 /2021- PRPG/UFPI,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores EDIVAN CARVALHO VIEIRA - SIAPE 1635927; JOSÉ MILTON
ELIAS DE MATOS - SIAPE 1714193 e EVERSON THIAGO SANTOS GERÔNCIO DA SILVA
- SIAPE 1998602, lotados no Departamento de Química, para comporem a comissão
responsável pela Pré-seleção do EDITAL Nº 04 /2021- PRPG/UFPI PRÊMIO UFPI DE
DISSERTAÇÃO E TESE 2021 Prof. Dr. “Benedito Borges da Silva” no âmbito do Programa
de Pós-Graduação em Química - PPGQ/CCN.

Parágrafo único. As atribuições da Comissão estão definidas no item 3.2, do Edital nº
04/2021-PRPG-UFPI.

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos desta comissão está definido no item 5 -
Cronograma, do Edital nº 04/2021-PRPG-UFPI.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no
Parágrafo único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República,
justificando-se a urgência na excepcionalidade operacional da atividade administrativa e a
necessidade de sua regulamentação.

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

________________
*Numeração sequencial de portarias do CCN - 2021.
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